
Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo

DECRETO Nº 16.267, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

Disciplina a suspensão do expediente no âmbito da

Prefeitura  Municipal  na  data  24  de  dezembro  de

2025.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de

suas atribuições legais, nos termos do artigo 56, II e VIII, e 58, §1, I, ‘d’, da Lei Orgânica do

Município, ante o constante do Memorando n. 71.533/2025, e CONSIDERANDO

1) as datas festivas e comemorativas de fim de ano, especialmente o Natal,  no dia 25 de

dezembro, que é feriados nacional, nos termos da Lei Nacional n. 662, de 6 de abril de 1949;

e

2) o Decreto Municipal n. 16.004, de 10 de janeiro de 2025, que suspendeu o expediente em

diversas datas, incluindo o dia 26 de dezembro de 2025, estando vigente para tal finalidade,

bem como vigente o Decreto Municipal n. 16.231, de 18 de novembro de 2025, que regrou a

suspensão de expedientes nas datas que especificou para este mês de dezembro de 2025;

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica suspenso integralmente o expediente no âmbito da Prefeitura Municipal

na data 24 de dezembro de 2025.

Parágrafo único. Fica revogado o disposto no inciso I do artigo 1º do Decreto

Municipal n. 16.231, de 18 de novembro de 2025.
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Prefeitura Municipal de Taubaté

Estado de São Paulo

Art. 2º  Permanecem inalteradas as demais regras expressas no Decreto Municipal n.

16.231, de 18 de novembro de 2025.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 22 de dezembro de 2025, 387º da fundação do Povoado e

381º da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

MATHEUS GUSTAVO DO PRADO
Secretário de Administração

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 22 de dezembro de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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